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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.884 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 25 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 77/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 24/01/2022 
Data Fim: 24/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF:  Arapongas /Londrina /Apucarana 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700/41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sprinter    Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, tendo 
em vista 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 08:00 horas na Clínica Popular, 
01 paciente, com horário de atendimento ás 14:00 horas na Clínica Cacela, 01 paciente com 
acompanhante com horário de atendimento ás 07:00 no HOMPAR, 01 paciente com horário de 
atendimento ás 09:00 horas no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

Janeiro de dois mil e vinte e dois (25/01/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.884 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 25 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 78/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 25/01/2022  
Data Fim: 25/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para a realização de consultas, tendo em vista 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento ás 07:00 no HOMPAR, 01 paciente com acompanhante, 
com horário de atendimento ás 08:00 horas no ICL, 02 pacientes com acompanhantes, com horário de 
atendimento ás 07:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

Janeiro de dois mil e vinte e dois (25/01/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.884 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 25 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 79/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 25/01/2022  
Data Fim: 25/01/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/Arapongas/Londrina PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-41-01507/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: Iveco    Placas: BDE-8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento ás 15:20 e ás 16:00 horas no Hospital da 
Providencia, 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento ás 16:00 no Hospital Santa 
Casa, 01 paciente com horário de atendimento ás 14:00 no HOMPAR. 
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

Janeiro de dois mil e vinte e dois (25/01/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.884 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 25 de Janeiro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 80/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Saúde. 
Nome do Servidor: Sergio Januário de Moraes 
Data início: 25/01/2022 
Data Fim: 25/01/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04303  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford-Ka    Placas: BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para consulta medica, tendo em vista 01 paciente com 
acompanhante, com horário de atendimento ás 11:00 horas no Tomo-Imagem. 
  
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

Janeiro de dois mil e vinte e dois (25/01/2022). 
   
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.884 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 25 de Janeiro de 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 10:00 horas, do dia 28/02/2022, na sede da Prefeitura Municipal, cito a Rua Benjamim Batista 
Pires, 19, Centro, Ariranha do Ivaí, Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo TÉCNICA E 
PREÇO, visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
administrativo, gerencial e financeiro em gestão pública municipal, em especial para prestação de 
serviços técnicos visando auxiliar os servidores municipais na geração, importação e 
acompanhamento de dados relativos aos envios de informações mensais, bimestrais, semestrais 
e anuais dos diversos sistemas de informações dos órgãos estaduais e federais, bem como a 
interpretação de erros no envio destes dados para os diversos órgãos de controle. O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, situada 
à Rua Benjamim Batista Pires, 19, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 
Ariranha do Ivaí, 20 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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